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NORMAS DE PREENCHIMENTO

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJECTO   




2.  CARACTERIZAÇÃO GERAL DO PROJECTO


3.  CARACTERIZAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 





Neste primeiro ponto pretende-se que sejam definidos os seguintes aspectos:





Denominação social: Nome do promotor e/ou qualquer designação que identifique a empresa.


Actividade: Actividade que o promotor pretende vir a dedicar-se.


C.A.E.: Código que define a actividade do promotor/empresa de acordo com a “Classificação das Actividades Económicas”.


Forma jurídica: Indicar se se trata de um empresário em nome individual ou se é um trabalhador independente.








Este ponto tem como objectivo, embora de uma forma sucinta, o esclarecimento de alguns aspectos considerados importantes para caracterizar o projecto:





2.2. Instalações e equipamento:  Descrição do equipamento principal e auxiliar, identificando o país de origem e o fornecedor, montagem do equipamento, assistência técnica prevista; caracterização do terreno destinado à implementação da unidade (área e preço/m(, etc.) e características do edifício.





2.3. Produtos a produzir ou serviços a prestar: Descrição dos produtos a produzir e/ou serviços a prestar, bem como do processo de fabrico ou da forma como o serviço é prestado.





2.4. Postos de trabalho a criar: N.º de trabalhadores, tipo de vínculo à entidade, categoria e principais tarefas.	








Neste ponto pretende-se uma descrição de todo o investimento a realizar e correspondente financiamento, bem como dos custos e dos proveitos:	





3.1. e 3.2. Investimento e financiamento: Pretende-se que os itens referentes ao investimento sejam devidamente quantificados e discriminados, nomeadamente especificando o tipo de edifício, equipamentos, material de carga e transporte, ferramentas e utensílios, de forma a permitir que as amortizações sejam calculadas com um maior rigor. O mesmo procedimento deve ser seguido para o cálculo do imobilizado incorpóreo, isto é, identificar claramente qual o montante gasto em estudos, projectos, despesas de constituição e escrituras. 


Na rubrica de “Juros Durante a Fase de Investimento” deverá apenas constar os juros vencidos até à data do início da actividade da empresa. 


O fundo de maneio associado ao projecto deverá corresponder ao montante de stocks mínimos. 


  


 

















Relativamente ao financiamento do investimento, o quadro está subdividido em quatro partes:





Capital Próprio: capital pertencente ao promotor/empresa e que deverá ser igual ou superior a 25% do investimento total; 


Autofinanciamento: inclui amortizações, reintegrações, provisões e lucros retidos (reservas);


Capital Alheio: deverá ser considerado todo o capital que o promotor/empresa terá de recorrer ao exterior para fazer face ao investimento pretendido. Sendo assim, deverá ser devidamente quantificado o montante que ele pretende da banca (ou que lhe é concedido) e incluído nas  rubricas de empréstimos bancários. Na rubrica “Outros” dever-se-á incluir o empréstimo da SRTSS e qualquer outro tipo de empréstimo que não tenha lugar em nenhuma das outras rubricas como por exemplo um empréstimo familiar. Se eventualmente for concedido crédito por parte dos fornecedores, este deverá ser quantificado e identificado na rubrica “Crédito de Fornecedores”;


Subsídio não Reembolsável: quantia que pretende vir a receber a fundo perdido da Secretaria Regional do Trabalho e Solidariedade Social (S.R.T.S.S.).





3.3. Vendas e prestação de serviços:  Quantidades que poderão ser vendidas no mercado, interno e externo, nos próximos três anos; tipos de clientes e clientes já identificados; condições de venda; razões que fundamentam as expectativas de venda e que justificam as variações anuais do volume de vendas/prestação de serviços; especificação das empresas existentes no mercado a prestarem o mesmo tipo de serviço ou a produzirem o mesmo tipo de bens.





3.4. Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas: Matérias–primas utilizadas e suas características; fontes possíveis de abastecimento e principais fornecedores bem como condições de fornecimento e prazos de entrega.





3.9. Empréstimos bancários e familiares: Abaixo do mapa deverá  indicar o prazo de reembolso do(s) empréstimo(s) contraído(s), quer na banca quer a familiares, bem como a taxa de juro que será praticada. Os juros que o promotor/empresa terá de pagar por ter contraído o(s) empréstimo(s) deverão ser incluídos na rubrica “Custos e Perdas de Financiamento”, das Demonstrações de Resultados Previsionais. 





3.10. e 3.11. Demonstração de Resultados Previsionais e Balanços Previsionais: estes mapas pretendem dar a evolução da empresa ao longo dos três primeiros anos de actividade e, embora baseados em valores previsionais, deverão ser elaborados com o máximo de rigor e cuidado. Deste modo, para o seu preenchimento deverá ter em conta toda a informação apresentada nos pontos anteriores do formulário de candidatura.  




















